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da Administração, C.N.P.J. n.º 26.461.699/0001-80, no valor de R$
515.262,00 (quinhentos e quinze mil, duzentos e sessenta e dois reais), com
fundamento no Art. 24, Inciso X da Lei n.º 8.666/93, tendo em vista o
constante do presente processo, que foi submetido ao exame da Procu-
radoria Federal do Órgão, da Auditoria Interna e da Consultoria Jurídica do
MDIC consoante Pareceres n.ºs 677/2009-CECC/PF/SUFRAMA,
510/2010-DCO/PF/SUFRAMA, 583/2010-DCO/PF/SUFRAMA, Despa-
cho n.º 162/2010-COJUR/EBL/PF/SUFRAMA, Parecer n.º 002/2010-
AUDIT, Parecer n.º 0410-1.4.2/2010-FN/CONJUR/MDIC, todos favorá-
veis ao pleito, com a devida autorização do Ministro de Estado do MDIC.

Manaus, 11 de fevereiro de 2011.
RAIMUNDA IRACEMA DE CASTRO

PA C H E C O
Superintendente Adjunta de Administração

Substituta

Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei n.º 8.666/93, a Dis-
pensa de Licitação atinente ao Processo n.º 52710.002382/2002-73.

Manaus, 11 de fevereiro de 2011.
FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

Superintendente

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS

PORTARIA No- 1, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria no 16, de 2 de
fevereiro de 2006, e tendo em vista o disposto no art. 1.139 do
Código Civil, e o que consta no Processo MDIC no

52700.000144/2011-33, resolve:

GABINETE DA MINISTRA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 4, de 11 fevereiro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União, de 14 de fevereiro de 2011, Seção 1, página
123, onde se lê "3ª Reunião Ordinária realizada em ... de fevereiro de
2011", leia-se "3ª Reunião Ordinária realizada em 10 de fevereiro de
2 0 11 " .

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
RESOLUÇÃO No- 9, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2011

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
inciso XVII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução no 567,
de 17 de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA CO-

Ministério do Meio Ambiente
.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

LEGIADA, em sua 390a Reunião Ordinária, realizada em 07 de
fevereiro de 2011, com fundamento no art. 12, inciso II, da Lei no

9.984, de 17 de julho de 2000, no art. 2o do Decreto no 4.024, de 21
de novembro de 2001, e na Resolução no 194, de 16 de setembro de
2002, resolveu:

Emitir, em favor do Município de Sorriso, por intermédio da
Prefeitura Municipal de Sorriso, CNPJ nº 03.239.076/0001-62, este
Certificado de Avaliação da Sustentabilidade da Obra Hídrica - CER-
TOH referente ao Projeto de Irrigação Jonas Pinheiro, Município de
Sorriso, Estado de Mato Grosso, com a finalidade de irrigação.

O inteiro teor da Resolução, bem como as demais infor-
mações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

VICENTE ANDREU

Art. 1o Aprovar, para que produza efeitos no território bra-
sileiro, sobre o aumento de capital destinado à sucursal da sociedade
estrangeira ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A., autorizada a
funcionar no Brasil pela Portaria nº 11, de 23 de março de 2006, de
R$ 19.850.451,00 (dezenove milhões, oitocentos e cinquenta mil e
quatrocentos e cinquenta e um reais) para R$ 28.850.451,00 (vinte e
oito milhões, oitocentos e cinquenta mil e quatrocentos e cinquenta e
um reais), conforme consta da Escritura Pública de Deliberações
Sociais dos Administradores de 12 de novembro de 2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO

RETIFICAÇÃO

Retificar os termos da Portaria nº 28, de 21 de setembro de
2010, publicada no DOU do dia 27 de setembro de 2010, página 78,
Seção 1, onde se lê: "PROVIDENT SOCIAL - CONSULTORIA E
GESTÃO LDA", leia-se: "PROVIDENT CAPITAL - CONSULTO-
RIA E GESTÃO LDA".

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA No- 205, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

Altera as Portarias SIT n.º 121/2009 e 126/2009.

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso das atribuições conferidas pelo art.
14, inciso II, do Decreto n.º 5.063, de 3 de maio de 2004 e em face do disposto no item 6.9.2 e na alínea
″c″ do item 6.11.1 da Norma Regulamentadora n.º 6, aprovada pela Portaria MTb n.º 3.214, de 8 de
junho de 1978, resolve:

Art. 1º Incluir os § 1º e 2º no art. 4º da Portaria SIT n.º 126, de 02 de dezembro de 2009.
″§1º O prazo de validade do CA será contado a partir da data de emissão do relatório de ensaio

ou da certificação, realizados no Brasil ou no exterior, conforme o caso, quando ultrapassado mais de um
ano de sua emissão.

§2º Os relatórios de ensaio ou certificações com mais de quatro anos não serão válidos para
emissão, alteração ou renovação de CA.″

Art. 2º Os Anexos II, III, IV, V e VI da Portaria SIT n.° 126, 02 de dezembro de 2009, passam
a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO II
REQUERIMENTO DE CADASTRO DE EMPRESAS FABRICANTES OU IMPORTADORAS DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI

Ao
Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria de Inspeção do Trabalho
Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho
Brasília - DF

A empresa ________________________, estabelecida _____________________________________,
Município _______________, UF_____ CNPJ _______________________, vem requerer o cadastro de
Fabricante ou Importador, conforme disposto na Portaria SIT n.º 126, de 2 de dezembro de 2009.

Identificação do fabricante ou importador de EPI:
Fabricante Importador Fabricante e Importador

Razão Social:
Nome Fantasia: CNPJ/MF:
Inscrição Estadual - IE: Inscrição Municipal - IM:
Endereço: Bairro:
Cidade: UF: CEP:
Te l e f o n e : Fax:
E-mail: Ramo de Atividade:
CNAE:
Responsáveis perante o Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho da Secretaria de Inspeção do
Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego:
a) Responsável Legal
Nome: N.º da Identidade: Cargo na Empresa:

b) Responsável Técnico:
Nome: N.º do Registro Prof: Conselho Prof./Estado:

Lista de EPI fabricados:
Observações:
Este requerimento deverá ser preenchido e atualizado sempre que houver qualquer alteração nos dados
da empresa e encaminhado ao Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho da Secretaria de
Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.

Nota: As declarações prestadas são de inteira responsabilidade do fabricante ou importador, e são
passíveis de verificação e eventuais penalidades previstas em Lei.

Acompanham este requerimento:

a) cópia autenticada do contrato social, do qual conste expressamente, dentre os objetivos sociais da
empresa, a fabricação ou a importação de EPI;

b) cópia da Solicitação de Cadastro emitida pelo Sistema de Certificado de Aprovação de Equipamento
de Proteção Individual - CAEPI.

Nestes termos, pede deferimento.
_____/_____/_____

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo

C a rg o

ANEXO III
REQUERIMENTO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL DE EMPRESAS FABRICANTES OU IM-

PORTADORAS DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI

Ao
Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria de Inspeção do Trabalho
Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho
Brasília - DF

A empresa __________________________, estabelecida ___________________________________,
Município _____________________, UF ____, CEP ___________, CNPJ _____________________,
vem requerer alteração cadastral referente _________________________________, conforme disposto
no subitem 6.8.1, alínea ″g″, da Norma Regulamentadora n.º 6, aprovada pela Portaria MTb n.º 3.214,
de 1978, e no art. 3º da Portaria SIT n.º 126, de 2 de dezembro de 2009.

Acompanham este requerimento:

a) requerimento de cadastro de empresas fabricantes ou importadoras de EPI, conforme Anexo II da
Portaria SIT n.º 126, de 2 de dezembro de 2009;

b) cópia autenticada do contrato social (caso a modificação diga respeito ao contrato social).

Nestes termos, pede deferimento.
_____/_____/_____

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo

C a rg o

ANEXO IV
REQUERIMENTO DE EMISSÃO DE CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA DE EQUIPAMEN-

TO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI

Ao
Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria de Inspeção do Trabalho
Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho
Brasília - DF

A empresa __________________________, estabelecida ___________________________________,
Município ____________________, UF ____, CEP ___________, CNPJ _____________________,
vem requerer a emissão do Certificado de Aprovação do Equipamento de Proteção Individual, conforme
previsto no subitem 6.8.1, alínea ″b″, da Norma Regulamentadora n.º 6, aprovada pela Portaria MTb n.º
3.214, de 1978, no art. 4º da Portaria SIT n.º 126, de 2 de dezembro de 2009 e na Portaria SIT n.° 121,
de 30 de setembro de 2009.

Acompanham este requerimento:

a) memorial descritivo do EPI, contendo as informações indicadas no inciso II do art. 4º da Portaria SIT
n.º 126, de 2 de dezembro de 2009;

b) fotografias do EPI e do local de marcação do CA no EPI, capazes de demonstrar os detalhes do
equipamento;
c) cópia do manual de instruções do EPI;
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